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1 – INTRODUÇÃO

A forma republicana de governo e a opção pelo Estado Democrático de Direito reclamaram meios eficazes de garantia e preservação dos direitos fundamentais e do interesse público. Neste contexto, a ação civil pública
 surgiu como um instrumento processual poderoso para a proteção dos direitos humanos de terceira e quarta geração. Assim, ao conhecer o rol de legitimados para a sua propositura, vamos verificar que os Advogados Públicos tem especial relevância neste procedimento uma vez que, exercendo o controle interno da legalidade dos atos do Poder Público e a titularidade ativa da ação civil pública, são capazes de fazer prevalecer o interesse público legítimo.

2 - A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

O Brasil, desde a Constituição de 1891, adotou a federação como forma de Estado e o modelo republicano como forma de governo.

A Federação revela a organização político-administrativa do país, compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios como unidades que integram a estrutura do Estado brasileiro. A forma republicana de governo revela que a instituição do poder na sociedade se dá do povo, pelo povo e para o povo, que se opõe a toda forma de tirania através do voto, uma vez que a presença do tirano vicia a organização e afasta a república
.

O regime democrático de governo reclama a participação popular, diretamente ou através de representantes eleitos pelo voto. A essência da democracia é o fato do poder residir no povo, sendo a vontade popular o vínculo que opera a formação do governo.

 No Brasil, a eleição pelo voto do povo gera o mandato político em favor do eleito, fato que constitui o elemento básico da democracia representativa. Neste regime a representatividade e a cidadania pressupõem um conjunto de instituições que disciplinam a participação popular no processo político
.

O mandato representativo é criação do Estado Liberal Burguês, nele é traçada uma distinção entre Estado e sociedade como uma forma de tornar abstrata a relação entre povo e governo
.

Diante deste contexto, no Estado Democrático de Direito existe uma nítida separação entre Governo e Estado, haja vista que o exercício do mandato representativo confere ao seu titular a autonomia da vontade, sujeitando-o apenas aos ditames do ordenamento jurídico e de sua consciência na sua atuação enquanto governante, uma vez que o mandato não vincula o eleito àqueles que o elegeram, mas sim a todas as pessoas que habitam sobre o território do Estado.

O Estado compreende o povo, o território, a capacidade de entrar em relações com os demais Estados e um governo efetivo e estável
, sendo muito mais abrangente do que a forma de exercício do poder (governo).

Nesta esteira, a descentralização política e administrativa vem a ser a característica fundamental da forma federativa de Estado, o poder geral e abstrato decorrente da soberania é dividido e separado de maneira independente para a execução das funções institucionais. 

A partir da obra
 de Montesquieu, o Estado Democrático de Direito brasileiro adotou a clássica divisão tripartite entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, conferindo-lhes independência para que possam funcionar em harmonia entre si. 

Para o exercício destes poderes, o Estado desenvolve a atividade administrativa para realizar seus fins de acordo com a ordem jurídica (função administrativa objetiva), através de um conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas com a incumbência de executar as atividades administrativas (função administrativa subjetiva).

A Administração Pública sob o ângulo subjetivo mão deve ser confundida com qualquer dos Poderes Estruturais do Estado
 haja vista que todos os Poderes exercem funções administrativas no desempenho de suas funções. 

Os órgãos e agentes que integram os entes que compõe o sistema federativo atuam em nome da pessoa jurídica a cuja estrutura pertence, gerando um círculo efetivo de poder que torna efetiva a vontade do Estado. Assim, os órgãos são compartimentos da estrutura estatal a que são cometidas atribuições determinadas, sendo integrados por agentes que, quando as executam manifestam a própria vontade do Estado
.

 Facilmente se pode notar que diante das características do sistema democrático de representação popular, aqueles que exercem o mandato representativo podem, em seus atos, se distanciar dos interesses legitimamente reconhecidos pelo Estado. Quem assim o fizer estará agindo contra o ordenamento jurídico, motivo pelo qual a reprimenda legal vem sob a forma de responsabilização patrimonial através da ação civil pública.

Para corrigir  estes eventuais desvios, o Estado confere a órgãos de sua estrutura a atribuição de preservar o interesse da sociedade em seu nome. Trata-se de manifestar a vontade do Estado, mesmo perante o Governo, quando houver conflito em torno do interesses público. 

3 - O INTERESSE PÚBLICO

A vida em sociedade enseja o respeito a um núcleo fundamental de interesses para que seja possível a convivência dos indivíduos. Ao Estado compete declarar e assegurar estes interesses através da ordem jurídica.

Durante muito tempo os interesses protegidos e os direitos que deles decorrem eram classificados apenas pelo critério de relevância perante o Estado em interesses públicos ou privados.

O interesse público coincide com o interesse geral da sociedade e deve inspirar toda ação política posto que sua preservação é responsabilidade do Estado que o tem como finalidade de suas ações. Os interesses públicos se distinguem em interesses públicos primários – aqueles que dizem respeito à sociedade; e os interesses públicos secundários – que se referem ao próprio Estado, enquanto pessoa moral a quem se imputa direitos e deveres
. Contudo, os interesses públicos secundários só são considerados legítimos quando servirem de instrumento para atingir os anseios da sociedade (interesses públicos primários).

O Doutor Diogo de Figueiredo Moreira Neto em passagem lapidar de uma de suas obras
 demonstra que a ocorrência de conflitos entre os interesses do Estado e da sociedade remonta ao tempo em que a democracia não era adotada como regime político dos Estados:

“Antes da democracia representativa e, agora, da agregada modalidade participativa se difundirem como regime político dos povos civilizados, freqüentemente ocorria que os interesses definidos pelo Estado não coincidissem com os interesses da sociedade. O paulatino aprimoramento do regime democrático e de seus institutos juspolíticos de canalização dos interesses da sociedade tende a reduzir esse risco, tornando cada vez mais satisfatória a convergência entre o interesse público positivado e o conceito ético-político do interesse geral”.

No Estado Democrático de Direito, a convergência entre os interesses da sociedade e do Estado decorrem do regime participativo de representação política. Assim, consolida-se a idéia de que o interesse público primário (da sociedade) e secundário (do Estado) fundem-se em um só, o bem comum.

O reconhecimento dos interesses de terceira (direitos difusos) e quarta geração (direitos individuais homogêneos) trouxe a necessidade de se criar mecanismos de preservação dos anseios da sociedade. Em uma tentativa de sistematização, o Código de Defesa do Consumidor trouxe a conceituação dos interesses ou direitos coletivos, difusos e individuais homogêneos sem fazer distinções, o que ampliou a esfera de atuação da proteção legal, vejamos:

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica-base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum.

O Estado ao enunciar os interesses ou direitos públicos através da lei, atribuiu a entidades, órgãos e até mesmo a particulares o encargo de satisfazê-los, definindo competências, direitos e deveres jurídicos que reclamam atuação positiva ou negativa no intuito de sua efetivação.

A atuação do Estado, de forma efetiva, caberá à Administração Pública sob orientação política do Governo que embora não possa deixar de buscar a efetivação dos interesses públicos, pode fazer escolhas, dentro dos limites traçados pela própria lei, de como, quando e onde atuar para satisfazer o bem comum.

 Acontece que as escolhas dos Governos nem sempre atendem aos anseios da sociedade. Isto porque o modelo econômico neoliberal deslocou a centro de atenção para as finanças, relegando a segundo plano os interesses públicos legítimos reconhecidos pelo Estado. 

O argumento da “reserva do possível” é o fundamento para escolhas públicas adequadas aos anseios da sociedade, se submete aos critérios de Justiça para o atendimento dos interesses públicos uma vez que não pode ser negada a cidadania aos titulares dos direitos legitimamente reconhecidos pelo Estado, neste sentido a doutrina já se manifestou:

"Pretender que as prestações positivas possam pretender, sempre e sempre, ser reivindicáveis, pouco importando as conseqüências financeiras e eventuais impossibilidades do Erário, é divorciar tais pretensões de qualquer fundamento de justiça, seja porque a falta de recursos provocará discriminações arbitrárias sobre quem receberá a unidade concreta e quem não receberá (e.g., quem teve mais sorte na distribuição da demanda judicial, quem conseguiu divulgação na mídia, quem reivindicou primeiro)... A postura de "máxima eficácia" (sic) de cada pretensão, sobre o fato de não adentrar no conteúdo do direito a ser dada a eficácia, implica a negação da cidadania, na medida em que leva à falência do Estado pela impossibilidade de cumprir todas as demandas simultaneamente".
 (grifo nosso)

Contudo, o princípio da subsidiariedade reclama o escalonamento de atribuições entre órgãos e entes, para o atendimento dos interesses da sociedade. Somando-se a este, o princípio da indisponibilidade do interesse público legítimo enseja a atuação efetiva dos órgãos e agentes do Estado na busca da realização do bem comum.

Diante deste quadro, o ordenamento jurídico legitimou órgãos e agentes do Estado a agir na preservação do interesse público, sempre que atos de particulares ou escolhas dos Governos venham de alguma forma ou em algum momento a conflitar com os bens juridicamente protegidos.

4 - A LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
O fortalecimento do Ministério Público, dotado de independência e autonomia funcional e administrativa para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis é um dos marcos mais visíveis da preservação do interesse da sociedade frente o Estado-administrador.

Foi pelas mãos de um grupo de Promotores de Justiça do Estado de São Paulo
 que surgiu a Ação Civil Pública
, marco de uma evolução da legislação processual que incorporou um meio processual poderoso na defesa dos direitos fundamentais e trouxe novas possibilidades de atuação em prol do interesse público.

A ação civil pública é destinada para a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; à ordem urbanística e a qualquer outro interesse difuso ou coletivo e possibilita a responsabilização por danos patrimoniais ou morais advindos de ofensas aos bens jurídicos protegidos, por infração da ordem econômica e da economia popular ou ainda em virtude de prática de ato de improbidade administrativa. 

Daí decorre a legitimação processual contida no art. 5º da lei 7.347/1985 que disciplina a ação civil pública nos seguintes termos:

Art. 5º. A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que:

I – esteja constituída há pelo menos um não nos termos da lei civil;

II – inclua entre as suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Da mesma forma, o Código de Defesa do Consumidor
 estabelece a legitimação do próprio Estado, ao lado do Ministério Público e da sociedade civil organizada para a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores:

Art. 82 - Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, Direta ou Indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código;

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código, dispensada a autorização assemblear.

Corroborando e fortalecendo os instrumentos normativos da organização política do Estado, a Lei 8.429/92 que trata das sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional legitimou as pessoas jurídicas de direito público e o Ministério Público para a propositura da Ação Civil Pública por Improbidade Administrativa, vejamos:

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

        (...)

 Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.


(...)

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

 O Ministério Público e a própria sociedade, desde que organizada, foram legitimados ao manejo da ação civil pública. Coube ao parquet além da titularidade ativa da ação, a responsabilidade de atuar obrigatoriamente no processo como fiscal da lei e presidir o Inquérito Civil, no intuito de apurar informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil reportados por qualquer pessoa, Juiz ou Tribunal
. 

A legitimação do Ministério Público foi amplamente debatida no que diz respeito a sua natureza, tendo surgido três posições a respeito do tema. Paulo Cezar Pinheiro Carneiro
 entendeu tratar-se de legitimação ordinária posto que o Ministério Público estaria defendendo interesse público latu sensu do qual é titular como órgão do Estado, em nome próprio. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery
 defendem que a legitimação seria autônoma porque a própria lei elegeu o MP para a defesa dos direitos difusos e coletivos. José dos Santos Carvalho Filho
 e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
 entendem se tratar de legitimação extraordinária uma vez que o parquet estaria em juízo atuando em nome próprio, mas na defesa de interesses de terceiros. Assim, firmou-se o entendimento que a legitimação do MP seria extraordinária.

A legitimação da sociedade civil organizada se dá por meio de associações ou fundações, constituídas há pelo menos um ano e que tenham entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, o que retrata com clareza o intuito do Estado em preservar o interesse público, mesmo perante os poderes constituídos. Tem assento Constitucional, situado no art. 5º, XXI da CF 88 e se dá por meio de substituição processual, logo, é extraordinária.

Porém, esta ampliação do rol de legitimados não prejudicou a legitimação que sempre teve o próprio Estado na atuação positiva em prol da preservação do interesse da sociedade. Assim, os órgãos e entes da Administração direta e indireta que tem a função precípua de resguardar interesse público também foram legitimados para a propositura da ação civil pública seja ela ordinária, calcada na Lei 7.347/85, ou por improbidade, na forma da lei 8.429/92, desde que através de suas Procuradorias. E nem poderia ser de outra forma, uma vez que o princípio da indisponibilidade do interesse público reclama a atuação ativa do Estado sempre que houver conflito em torno dos interesses sociais legitimamente reconhecidos e o princípio da subsidiariedade reclama o escalonamento de atribuições entre órgãos e entes, no caso os órgãos de Advocacia Pública, para o atendimento dos interesses da sociedade.

 Neste contexto, a legitimação do Estado é ordinária uma vez que atua em nome próprio defendendo interesse público, latu sensu, de toda sociedade. As entidades da administração pública indireta – Fundações, autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista – também podem exercer a legitimidade ativa de maneira ordinária, desde que exista pertinência entre seus fins institucionais e o objeto da ação civil pública.

 Nesta linha de entendimento, conclui-se que a legitimação ativa das pessoas jurídicas de direito público na ação civil pública é concorrente e disjuntiva, uma vez que os vários titulares da competência para promover a ação podem agir individualmente ou em conjunto de acordo com o interesse a ser preservado, admitindo-se inclusive o litisconsórcio.

O exercício desta legitimação cabe aos Advogados Públicos da União, Estados, DF, Municípios e da Administração Indireta, de maneira integral, uma vez que a estes órgãos compete a representação judicial dos referidos entes sendo-lhes atribuída capacidade postulatória para defender os interesses envolvidos em juízo. 

O exercício da legitimação ativa do Estado na Ação Civil Pública contra atos de particulares ou de outras unidades da federação não enfrenta grandes resistências
, mas quando o ato a ser objeto de responsabilização provém da própria administração pública ou é praticado por governantes, a doutrina encara como praticamente inexistente a propositura de ações civis públicas pelos entes públicos, vejamos:

“A propositura de ações coletivas pelos entes ou órgãos públicos previstos nos incisos I e III do art. 82 da Lei 8.078/90, é caso raro de acontecer, quase inexistente, na verdade.”

 Neste ponto repousa o problema da autonomia do Estado frente ao Governo, haja vista que o conteúdo discricionário presente na matéria meritória dos atos administrativos reflete escolhas que nem sempre coincidem com os interesses públicos. 

5 - A AUTONOMIA DO ESTADO FACE AO GOVERNO
Na lição de Otto Mayer Governo seria o aparato visível do Estado. Porém, neste trabalho o termo será usado em um sentido mais estrito e subjetivo qual seja o Estado-administrador.

Como visto, o Estado é formado pelo povo, território, pelas relações internacionais e pelo governo, logo, é o continente do qual o governo é apenas conteúdo. Além disso, a forma republicana reclama a transitoriedade dos mandatos representativos ao passo que o Estado é perene e permanece justamente para permitir o atendimento dos anseios da sociedade.

Além disso, a representatividade do mandato popular não vincula o eleito à persecução dos interesses públicos previamente reconhecidos, haja vista os mecanismos de alteração da ordem jurídica vigente, nem tampouco demanda preservação dos interesses daqueles que o elegeram. 

O Governo atua de acordo com programas partidários e compromissos de campanhas eleitorais, o que algumas vezes faz prevalecer interesses dissociados da vontade da sociedade. A atuação do governante é livre e pautada apenas nos valores morais da pessoa humana que exerce o mandato. Em virtude deste possível conflito entre programas de governo e o interesse público o Estado coloca-se em uma posição autônoma frente ao Governo e cria mecanismos para conter eventuais abusos dos governantes no exercício de seus mandatos. 

6 - A ATUAÇÃO DOS ADVOGADOS PÚBLICOS NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA


Aos advogados Públicos compete a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas
, incumbindo-lhes também o controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e a defesa dos interesses legítimos do Estado
. Em sua atuação, preservam a legalidade, em juízo defendem interesses do Estado que podem não ser os mesmos do Governo, são consultores jurídicos que evitam ilegalidades lesivas, poupando recursos e vedando contratos e atos da administração, contrários ao interesse público
. 

Neste complexo segmento de relações jurídicas, não raras vezes ocorre que o advogado que representa o Estado tendo o dever de preservar o interesse público também é chamado a agir como defensor do governo nas demandas propostas pelos demais legitimados para a propositura da ação civil pública. Porém, a atuação dos Advogados Públicos se dá na qualidade de agente do Estado e não do governo, uma vez que estes profissionais exercem função típica de Estado. Este fato traz conflitos éticos haja vista que o poder hierárquico presente nestas relações, não raras vezes, desce às vias do assédio moral no trato com os interesses em jogo. 

Diante deste quadro muitos entendem ser um dever indeclinável dos Advogados Públicos a defesa intransigente do governo e dos governantes, haja vista a impossibilidade dos atos administrativos ficarem sem representação em demandas propostas em face do Estado.

Contudo, a estes profissionais incube a defesa dos interesses legítimos do Estado, ou seja, daqueles atos que congregam a atuação do governante e a vontade da sociedade em um conjunto dotado dos atributos legais de validade enquanto ato jurídico e de legitimidade perante a vontade popular.

Por certo, a defesa intransigente dos Advogados Públicos é aquela que observa os limites da ética e da legalidade e neste compasso não serve de instrumento para a fazer prevalecer atos, programas ou escolhas de governo distanciadas da legitimação conferida pelo interesse público. 

O exercício de função típica de Estado confere aos Advogados Públicos o dever de agir com autonomia na defesa dos interesses reconhecidos pelo Estado. Assim, a legitimação ativa da Administração Direta e Indireta para a propositura da ação civil pública além de ordinária é autônoma para a condução do processo quando a representação judicial estiver a cargo dos Advogados Públicos. Isto porque a Constituição Federal ao conferir-lhes a capacidade postulatória, o fez não só para a defesa dos direitos difusos e coletivos mas também para todo e qualquer interesse afeto ao Estado. 

O grande problema para o exercício eficaz da legitimação ativa do Estado na ação civil pública é que, em sua maioria
, as instituições não detêm autonomia funcional, administrativa, financeira e orçamentária que lhes dêem condições de fazer prevalecer, a vontade do Estado, perante atos que envolvam pressões políticas no atuar dos Advogados Públicos.

Isto faz com que na prática a legitimação ativa do Estado fique restrita aos casos em que a ofensa ao bem jurídico protegido seja praticada por particulares ou por outros entes da federação distintos daquele que promova a ação, ou seja, a atuação dos advogados públicos acaba por sofrer restrições oriundas da própria estrutura política e organizacional do Estado.

É preciso resistir às pressões que obstaculizam a atuação dos Advogados Públicos no exercício de suas funções, mormente na legitimação ativa da ação civil pública. O grande passo seria a aprovação do projeto de emenda constitucional de reforma do Poder Judiciário
 que confere autonomia funcional, administrativa e financeira às instituições voltadas para a Advocacia Pública. Tal inserção redundaria na afirmação da autonomia do Estado para a preservação do interesse público, mesmo perante o governo, em benefício da coletividade e da ética no trato com a coisa pública.

Contudo, mesmo que a autonomia  não seja aprovada da maneira que foi proposta, os Advogados Públicos já contam com um grande instrumento para a afirmação do interesse público, que é a competência para o exercício do controle interno dos atos do Poder ao qual estão vinculados. Neste ramo de atuação os advogados públicos orientam a observância da legalidade e da legitimidade, evitando ilegalidades vedando contratos e atos da administração, contrários ao interesse público
através de pareceres, poupando recursos necessários à manutenção do Estado.

 No exercício do controle interno, os Advogados Públicos devem fazer prevalecer a vontade da sociedade e ainda colher dados e provas para fundamentar eventual pretensão a ser deduzida através da ação civil pública quando verificarem que opinamentos e orientações destinados à preservação do interesse público. Nestes casos, a propositura da ação deve ser precedida de autorização emanada da autoridade competente dentro da instituição para que não seja violada a moralidade que orienta a Administração. 

Como se nota, o exercício do controle interno da Administração e a legitimação ativa para a propositura da ação civil pública são instrumentos fundamentais para a afirmação da Advocacia Pública como função típica de Estado dotada de autonomia em sua atuação.

7 – CONCLUSÕES

 A forma republicana de governo e a consolidação do Estado democrático de direito reclamaram a adoção de meios processuais específicos para a proteção dos direitos de terceira e quarta geração.

A ação civil pública é um instrumento processual vigoroso de preservação do interesse público, pois confere meios de responsabilização patrimonial daqueles que ofenderem ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  uma atuação autônoma dos advogados públicos na preservação do interesse público. 

A legitimação ativa para a propositura da ação civil pública foi conferida ao Ministério Público, aos Entes Políticos (União, Estados, D.F. e Municípios) através de órgãos da sua Administração Direta e Indireta e à sociedade civil organizada em associações e fundações constituídas há pelo menos um ano e que tenham entre suas finalidades institucionais a proteção aos direitos e interesses juridicamente protegidos.

O procedimento especial da ação civil pública confere aos advogados públicos o instrumento processual adequado para a afirmação da autonomia do Estado perante o Governo, haja vista que a legitimação dos advogados públicos para a propositura da ação além de ordinária é autônoma. 

Contudo, somente o fortalecimento das instituições destinadas à representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades administrativas através da atribuição de autonomia funcional, administrativa e financeira, possibilitarão uma atuação ativa e presente do próprio Estado na defesa dos interesses legítimos da sociedade uma vez que a falta de autonomia pode ensejar o uso indevido do poder hierárquico para mitigar a atuação dos Advogados Públicos quando estiverem em jogo interesses políticos.

Porém, não obstante a falta de autonomia, o exercício da competência para o controle interno dos atos do Poder Público e a legitimação ativa para a propositura da ação civil pública confere instrumentos suficientes para a afirmação da Advocacia Pública como função típica do Estado, uma vez que os Advogados Públicos ao exercer o controle interno da Administração podem, além de orientar a observância da legalidade e do interesse público, também colher dados e documentos que viabilizem a propositura da ação civil pública no caso de ser verificada ofensa aos interesses legitimamente reconhecidos.
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